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4 — Vistorias para verificação do cumprimento de medidas
impostas nas decisões proferidas sobre reclamações:

Capacidade total dos reservatórios maior ou igual a 100 m3 —
3 × TB;

Capacidade total dos reservatórios menor que 100 m3 — 2 × TB.

5 — Vistorias periódicas:

Capacidade total dos reservatórios maior ou igual a 100 m3 —
8 × TB;

Capacidade total dos reservatórios maior ou igual a 50 e menor
que 100 m3 — 5 × TB;

Capacidade total dos reservatórios maior ou igual a 10 e menor
que 50 m3 — 4 × TB;

Capacidade total dos reservatórios menor que 10 m3 — 2 × TB.

6 — Repetição da vistoria para verificação das condições im-
postas:

Capacidade total dos reservatórios maior ou igual a 100 m3 —
6 × TB;

Capacidade total dos reservatórios maior ou igual a 50 e menor
que 100 m3 — 4 × TB;

Capacidade total dos reservatórios maior ou igual a 10 e menor
que 50 m3 — 3 × TB;

Capacidade total dos reservatórios menor que 10 m3 — 2 × TB.

6 — Averbamentos — 0,15 × TB.

QUADRO XIV

Actividade industrial

Valor
(em euros)

1 — Apreciação do pedido .............................................20,00
2 — Vistoria relativa ao licenciamento, incluindo a

emissão de licença .......................................................60,00
3 — Vistoria para verificação do cumprimento de me-

didas impostas nas decisões proferidas sobre as recla-
mações e os recursos hierárquicos .............................15,00

4 — Outras vistorias previstas na legislação aplicável15,00
5 — Desselagem de máquinas, aparelhos e demais equi-

pamentos.....................................................................15,00
2 — Averbamentos .........................................................20,00

QUADRO XV

Inspecção ou reinspecção de ascensores,
monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes

Valor
(em euros)

1 — Inspecção................................................................ 75,00
2 — Reinspecção ............................................................30,00

QUADRO XVI

Ficha técnica de habitação

Valor
(em euros)

1 — Depósito da ficha técnica de habitação — por cada
prédio ou fracção ........................................................15,00

2 — Fornecimento de segunda via da ficha técnica de
habitação ...................................................................... (a) 15,00

(a) A esta taxa será acrescido o preço das fotocópias autenticadas, de acordo
com o estipulado no quadro XXII .

QUADRO XVII

Exploração de pedreiras

Valor
(em euros)

1 — Apreciação do pedido de licenciamento de explo-
ração e emissão da respectiva licença....................... 150,00

2 — Vistoria à exploração............................................. 60,00

2 — Os quadros XI a XVII  do anexo III  do Regulamento de Urba-
nização e Edificação passam a ser numerados de XVII  a XXIII , man-
tendo a mesma redacção e valores.

3 — Sem prejuízo do referido no número anterior, ao quadroXXIII
é aditado o n.º 7.3, com a seguinte redacção:

«7.3 — Quando esteja em causa o exercício de acesso aos do-
cumentos administrativos, consagrado na Lei n.º 65/93, de 26 de
Agosto, os cidadãos suportarão o custo da respectiva reprodução,
que se encontra estabelecido no Despacho n.º 8617/2002, do Mi-
nistro das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série,
de 29 de Abril.»

Artigo 6.º

É republicado em anexo o novo Regulamento Municipal de
Urbanização e Edificação de Aguiar da Beira e respectivos anexos.

Artigo 7.º

As alterações constantes do presente Regulamento são aplicá-
veis aos actos praticados após a data da sua entrada em vigor, mesmo
que respeitantes a processos iniciados anteriormente.

Artigo 8.º

As alterações constantes do presente Regulamento entram em
vigor no dia imediato ao da sua publicação na 2.ª série do Diário
da República.

Aviso n.º 1149/2005 (2.ª série) — AP.  — Augusto Fernando
Andrade, presidente da Câmara Municipal de Aguiar da Beira:

Torna público que a Assembleia Municipal de Aguiar da Beira
aprovou, em sua sessão ordinária realizada no dia 17 de Dezembro
de 2004, sob proposta da Câmara Municipal, o Regulamento de
Utilização do Cine-Teatro de Aguiar da Beira, e as alterações aos
seguintes regulamentos: Regulamento da Zona Industrial de Aguiar
da Beira e Regulamento para Inspecção de Ascensores, Monta-Cargas,
Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes, os quais se publicam, na
íntegra, para os devidos efeitos.

25 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Augusto
Fernando Andrade.

Projecto de Regulamento de Utilização do Cine-Teatro
e Auditório Municipal de Aguiar da Beira

Nota justificativa

O desenvolvimento equilibrado e harmonioso da sociedade não
dispensa a prática cultural, sendo reconhecida como uma condição
elementar da educação e vivência social do cidadão. É assim fun-
damental e estruturante, independentemente da idade, sexo, con-
dição social, habilitações académicas ou outros factores de diver-
sidade.

Os cine-teatros são espaços privilegiados para a prática cultu-
ral, constituindo-se como lugares de difusão e promoção das acti-
vidades culturais.

Para que a utilização do cine-teatro municipal de Aguiar da Beira
se processe de forma correcta e racional, torna-se essencial um
conjunto de normas e princípios a que deve obedecer essa utiliza-
ção.

Assim, a Câmara Municipal de Aguiar da Beira elaborou o pre-
sente projecto de Regulamento de Utilização do Cine-Teatro Mu-
nicipal, no uso da competência prevista na alínea a) do n.º 6 do
artigo 64.º, para aprovação da Assembleia Municipal, nos termos
da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro.
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CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Descrição das instalações

O cine-teatro municipal de Aguiar da Beira é composto por: átrio,
auditório, camarins com instalações sanitárias, incluindo duche,
instalações sanitárias divididas por sexo, bar, bengaleiro/roupeiro,
sala de conferências ou formação, sala de projecção, bilheteira e
arrumos.

Artigo 2.º

Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as regras gerais e espe-
cíficas do funcionamento, segurança e utilização do cine-teatro
municipal de Aguiar da Beira, sendo devidas taxas pela sua utiliza-
ção, conforme o Regulamento e tabela de taxas e licenças do con-
celho de Aguiar da Beira.

2 — Dirige-se a:

a) Todos os utilizadores do espaço, estando aqui incluídos os
artistas, elementos técnicos, organizadores ou outros ele-
mentos que acompanhem as produções e outras iniciati-
vas, a quem for cedido o espaço;

b) Abrange também os frequentadores deste espaço (público).

Artigo 3.º

Missão das instalações

O cine-teatro municipal de Aguiar da Beira é um equipamento
da Câmara Municipal de Aguiar da Beira, com funções de apresen-
tação regular de espectáculos nos vários domínios da arte do es-
pectáculo (dança, teatro, música), estando também preparado para
utilizações diversificadas, como colóquios, seminários, conferên-
cias, congressos, formação profissional, reuniões, bem como a
apresentação regular de sessões de cinema.

Artigo 4.º

Gestão das instalações

1 — A gestão das instalações do cine-teatro municipal de Aguiar
da Beira compete à Câmara Municipal de Aguiar da Beira.

2 — A Câmara Municipal reserva-se o direito de adoptar outras
formas de gestão do cine-teatro municipal de Aguiar da Beira,
designadamente através da concessão de exploração.

3 — Na situação prevista no número anterior, a entidade ges-
tora, os seus funcionários e colaboradores ficam obrigados a cum-
prir o presente Regulamento e eventuais recomendações da Câ-
mara Municipal.

4 — São atribuições da entidade gestora, designadamente:

a) Administrar e fazer a gestão corrente do cine-teatro, nos
termos do presente Regulamento e da legislação em vi-
gor;

b) Fazer cumprir todas as normas em vigor relativas à utili-
zação das instalações;

c) Tomar as medidas necessárias ao bom funcionamento e
aproveitamento das mesmas;

d) Receber e analisar os pedidos de cedência regular e pon-
tual das instalações;

e) Zelar pela boa conservação das instalações, condições de
higiene e de utilização das mesmas;

f) Proceder aos trabalhos e actividades inerentes aos facto-
res de desenvolvimento, gestão e dinamização das insta-
lações.

CAPÍTULO II

Normas essenciais de funcionamento e utilização

Artigo 5.º

Funcionamento do cinema

1 — O horário e dias de funcionamento do cinema serão esti-
pulados por quem gere as instalações, mediante autorização da
Câmara Municipal.

2 — No caso da gestão das instalações ter sido concessionada, a
entidade gestora deverá comunicar à Câmara Municipal, com pelo
menos 15 dias de antecedência relativamente ao início do mês
seguinte, calendários e horários do cinema, assim como os encer-
ramentos a efectuar.

3 — A Câmara Municipal de Aguiar da Beira reserva-se o direi-
to de alterar o horário normal de funcionamento do cinema sem-
pre que o entender, devendo, nessas circunstâncias, informar a
entidade gestora, no caso de ter sido concessionado, com uma an-
tecedência mínima de 45 dias.

4 — A Câmara Municipal pode ainda interromper ou suspender
o funcionamento sempre que não existam condições para o mes-
mo decorrer com normalidade.

5 — O horário de funcionamento do cinema será afixado à entrada
do edifício.

Artigo 6.º

Cedência das instalações

1 — As instalações podem ser cedidas por períodos temporá-
rios, gratuita ou onerosamente, desde que os fins da cedência se
coadunem com as definições do artigo 3.º

2 — As instalações só podem ser utilizadas pelas entidades ou
utentes para tal autorizados.

3 — A utilização das instalações deverá ser feita de acordo com
a decisão relativa ao pedido efectuado pela entidade utilizadora.

4 — A infracção ao disposto no artigo anterior implica o can-
celamento imediato da autorização concedida.

5 — Desde que as características e condições técnicas assim o
permitam e daí não resulte prejuízo para o público, pode ser auto-
rizada a utilização simultânea das instalações por várias entidades.

6 — As instalações apenas poderão ser utilizadas pelas entida-
des a quem foram cedidas, sendo a estas vedada posterior cedência
a terceiros.

7 — A infracção ao disposto no número anterior implica o can-
celamento imediato da autorização concedida.

8 — A utilização regular ou pontual das instalações implica o
pagamento das taxas inerentes definidas no artigo 24.º

9 — A cedência de instalações do cine-teatro municipal de Aguiar
da Beira implica a aceitação das condições deste Regulamento pelas
entidades utilizadoras, que assinarão um termo de responsabilidade
antes do início do período de cedência, obrigando-se ao cumpri-
mento deste Regulamento, a observar todas as normas de boa con-
duta e a ressarcir a Câmara Municipal de todos os prejuízos causa-
dos nas instalações ou nos equipamentos que lhe venham a ser cedidos,
conforme o definido no artigo 16.º

Artigo 7.º

Requerimento

1 — Para efeitos de planeamento da utilização das instalações,
devem as entidades que o pretendam utilizar, salvo motivo excep-
cional, fazer o pedido de cedência do cine-teatro municipal de Aguiar
da Beira à Câmara Municipal, ou à entidade gestora no caso de ter
sido concessionado, por escrito, até:

a) 10 dias antes do início da utilização no caso de não coin-
cidir com a calendarização do cinema;

b) 45 dias antes do início da utilização no caso de coincidir
com a calendarização do cinema.

2 — O requerimento deve incluir:

a) Identificação do requerente;
b) Identificação da pessoa responsável pelo pedido;
c) Indicação das zonas do cine-teatro municipal a utilizar;
d) Uso pretendido;
e) Período/data/hora da utilização;
f) No caso de realização de espectáculos, é obrigatória a

definição da necessidade ou não de utilização para ensaios,
bem como os dias e horário dos mesmos;

g) Referência da gratuitidade ou não de acesso do público ao
espectáculo/actividade e qual o preço a praticar no caso
de não ser gratuito;

h) Termo de responsabilidade que assegure o cumprimento
do disposto neste Regulamento.

3 — A Câmara Municipal de Aguiar da Beira, ou a entidade ges-
tora no caso de ter sido concessionado, poderá indeferir os pedi-
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dos de cedência das instalações, caso se observe uma ou várias das
seguintes situações:

a) Impossibilidade de conciliação com outros pedidos efec-
tuados;

b) Um risco para a segurança dos utentes ou para a conser-
vação das instalações e equipamentos;

c) Inadequação da actividade às características do recinto;
d) Serem actividades que possam colocar em causa o bom

nome do concelho e a honra dos seus munícipes ou das
quais não resultem benefícios para a comunidade;

e) Impossibilidade de garantia de meios e condições necessá-
rias à prestação de um serviço de qualidade.

Artigo 8.º

Comunicação da autorização de cedência

A autorização da utilização das instalações é comunicada por
escrito aos interessados, com a indicação das condições acordadas,
no prazo de oito dias, de acordo com o artigo 69.º do Decreto-Lei
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

Artigo 9.º

Cancelamento da autorização de cedência

A autorização de cedência será cancelada quando se verificar uma
ou várias das seguintes situações:

a) Não pagamento das taxas devidas, conforme o exposto
no artigo 11.º do presente Regulamento;

b) Utilização para fins diversos daqueles para que foi conce-
dida;

c) Utilização por entidades ou utilizadores estranhos aos que
foram autorizados;

d) Quando, num período de três dias, não haja ocupação do
espaço pela entidade a quem foi cedido, salvo indicação
desta mesma entidade.

Artigo 10.º

Ordem de prioridades de cedência das instalações

1 — As actividades promovidas pela Câmara Municipal de Aguiar
da Beira têm prevalência sobre todas as outras utilizações.

2 — No caso de ter sido concessionado, as actividades progra-
madas pela entidade gestora terão prevalência sobre as referidas
no número seguinte.

3 — Serão considerados outros pedidos de utilização das insta-
lações, de acordo com a seguinte ordem de preferência:

a) Actividades culturais das associações;
b) Escolas do ensino básico e secundário, escolas profissio-

nais, ensino especial e jardins-de-infância:
c) Outras entidades que prossigam fins não lucrativos;
d) Empresas.

Artigo 11.º

Taxa de cedência

1 — A cedência das instalações está sujeita ao pagamento de
taxa de utilização, constante do Regulamento e tabela de taxas e
licenças da Câmara Municipal de Aguiar da Beira.

2 — O montante devido deverá ser pago na tesouraria da Câ-
mara Municipal, mediante guias emitidas pelo serviço competen-
te, até ao dia útil imediatamente anterior à data da cedência ou no
início do período de cedência.

3 — No caso de ter sido concessionado, o pagamento será efec-
tuado à entidade gestora conforme o estabelecido no número an-
terior.

4 — A utilização das instalações do cine-teatro municipal de Aguiar
da Beira por parte da Câmara Municipal de Aguiar da Beira ou de
outros órgãos autárquicos, tal como a Assembleia Municipal, no
caso de ter sido concessionada a exploração, deverá ser protocolada
de forma a definir quais as taxas/isenções a praticar, devendo ser
submetidos a deliberação do executivo camarário.

5 — Nos casos em que a entidade a quem foram cedidas as ins-
talações pretenda interromper a sua utilização, deverá comunicá-
-lo, por escrito, à Câmara Municipal de Aguiar da Beira, ou à en-
tidade gestora no caso de ter sido concessionado, com cinco dias
de antecedência, sob pena de continuarem a ser devidas as respec-
tivas taxas.

Artigo 12.º

Acesso às instalações pelo público

1 — Só é permitida a entrada nas instalações ao público que
tiver por objectivo assistir ou participar nas actividades promovi-
das no momento no cine-teatro municipal de Aguiar da Beira.

2 — A utilização das instalações para visionamento de cinema
implica o pagamento dos preços inerentes constantes do Regula-
mento e tabela de taxas e licenças do concelho de Aguiar da Beira.

3 — No caso de existirem outros espectáculos/actividades orga-
nizados pela Câmara Municipal de Aguiar da Beira, pela entidade
gestora ou por outra entidade/empresa, que impliquem o pagamento
de preços por parte do público, estes devem ser previamente sub-
metidos a deliberação camarária, sob proposta dos serviços da própria
Câmara ou da entidade gestora, no caso de ter sido concessionado.

4 — As actividades que não impliquem pagamento de preços por
parte do público não têm de ser submetidas a deliberação camará-
ria, desde que se coadunem com o disposto no artigo 3.º

5 — A entrada do público faz-se obrigatoriamente pela porta
principal do cine-teatro municipal de Aguiar da Beira, salvo situa-
ções devidamente autorizadas.

6 — É vedado o acesso às instalações:

a) A pessoas que apresentem indícios de embriaguez ou ou-
tro estado susceptível de provocar desordens;

b) Aos animais, salvo o disposto no n.º 3 do artigo 21.º

7 — A Câmara Municipal de Aguiar da Beira, ou a entidade ges-
tora no caso de ter sido concessionado, reserva-se ainda o direito
de impedir o acesso ou permanência a indivíduos cujo comporta-
mento possa perturbar o normal funcionamento das actividades
em curso através de eventual recurso às forças da ordem, designa-
damente nos casos de:

a) Recusa de pagamento dos serviços utilizados;
b) Comportamento inadequado, susceptível de provocar dis-

túrbios ou a prática de actos de violência.

Artigo 13.º

Utilização das instalações pelas entidades autorizadas

1 — A equipa das entidades autorizadas deve aceder ao cine-teatro
municipal de Aguiar da Beira pela entrada junto ao palco.

2 — Todo o equipamento, cenários, adereços e demais elemen-
tos das actividades devem dar entrada pela porta junto ao palco
(com excepção de casos pontuais a serem analisados por quem gere
as instalações).

3 — Não é permitido aos utilizadores ou intervenientes em es-
pectáculos ou outras iniciativas a modificação ou utilização dos
espaços para outros fins que não sejam aqueles para os quais fo-
ram destinados.

4 — Qualquer outra utilização de determinado espaço para fins
diferentes dos previstos no artigo 3.º deste Regulamento, deve ser
sempre objecto de apreciação da Câmara Municipal.

5 — A afixação de quaisquer materiais promocionais, cartazes,
fotografias ou outros, pelas entidades organizadoras está depen-
dente da autorização da Câmara Municipal ou da entidade gestora
no caso de ter sido concessionado.

6 — As autorizações previstas nos n.os 4 e 5 do presente artigo,
assim como a colocação de mesas de apoio na recepção, estão
condicionadas pela ocupação e arranjo do espaço, bem como pela
segurança e livre circulação das pessoas.

Artigo 14.º

Reprodução e captação de som e imagem

1 — Não é permitido fotografar, filmar ou fazer gravações de
som em qualquer zona do cine-teatro municipal de Aguiar da Bei-
ra, excepto se tal for previamente autorizado pelos promotores
da acção em causa.

2 — Caso seja autorizado fotografar, filmar, gravar som ou
captação de imagem, a circulação está condicionada pelas exigên-
cias técnicas dos espectáculos, das iniciativas em causa, bem como
pelo respeito da segurança e pelo campo de visão do público e de
todos os intervenientes.

Artigo 15.º

Utilização do bengaleiro/roupeiro

1 — O bengaleiro/roupeiro existente na recepção do cine-tea-
tro servirá essencialmente para a guarda de casacos, guarda-chuvas
e chapéus, sendo para usufruto gratuito do público.
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2 — Os utilizadores receberão um objecto identificativo do lo-
cal onde se encontram guardados os seus bens.

3 — Os bens depositados no bengaleiro/roupeiro só serão resti-
tuídos mediante a correspondente devolução do objecto anterior-
mente entregue.

Artigo 16.º

Responsabilidade pela utilização das instalações
quando cedidas

1 — As entidades autorizadas a utilizar as instalações são res-
ponsáveis pelas actividades desenvolvidas e pelos danos causados,
nomeadamente em terceiros, durante o período de utilização.

2 — Os danos causados durante o exercício das actividades im-
portarão sempre na reposição dos bens danificados no seu estado
inicial ou no pagamento do valor dos prejuízos causados.

Artigo 17.º

Prioridades no acesso às instalações

Têm prioridade de acesso ao auditório ou à sala de conferências
pessoas nas seguintes condições:

a) Invisuais e respectivo acompanhante;
b) Portadores de incapacidade física e respectivo acompa-

nhante;
c) Portadores de incapacidade mental e respectivo acompa-

nhante;
d) Grávidas.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 18.º

Área de gestão

São atribuições da Câmara Municipal de Aguiar da Beira, ou da
entidade gestora, no caso de ter sido concessionado, nomeadamente:

a) Propor e implementar os projectos de carácter adminis-
trativo e financeiro adequados ao funcionamento do cine-
-teatro e à prossecução dos seus objectivos gerais, bem
como coordenar a actividade administrativa e financeira
da estrutura de suporte logístico;

b) Conceder e organizar os programas que se adaptem à pro-
cura existente;

c) Promover e divulgar as actividades desenvolvidas;
d) Salvaguardar a função cultural das instalações e a sua di-

namização;
e) Gerir os espaços, procurando a sua rentabilização;
i) Assegurar a gestão dos recursos humanos necessários às

actividades desenvolvidas;
f) Supervisionar as questões administrativas e a qualidade dos

serviços;
g) Planificar e controlar as tarefas de limpeza, manutenção

e segurança;
h) Manter actualizado o inventário de material existente nas

instalações do cine-teatro;
i) Atender a reclamações;
j) Garantir que a gestão do cine-teatro seja feita de acordo

com os princípios orientadores do presente Regulamento
e com os procedimentos próprios da gestão da qualidade
e da excelência.

Artigo 19.º

Pessoal em serviço

São atribuições do pessoal em serviço no cine-teatro municipal
de Aguiar da Beira, de acordo com a divisão de tarefas, nomeada-
mente:

a) Proceder à abertura e encerramento das instalações, den-
tro do horário estabelecido;

b) Fazer cumprir os horários de utilização autorizados;
c) Registar os objectos encontrados nas instalações em livro

próprio e cumprir os procedimentos legais;
d) Participar ao superior hierárquico todas as ocorrências

anómalas detectadas;

e) Controlar as entradas do público assim como da equipa
das entidades autorizadas;

f) Arrecadar as receitas da bilheteira de acordo com as ins-
truções recebidas;

g) Exercer vigilância pela conduta cívica e de higiene dos
utentes;

h) Assegurar a limpeza e conservação das instalações, de
maneira a que estas se encontrem em perfeitas condições
de asseio e higiene;

i) Respeitar as normas definidas no presente Regulamento,
bem como agir no sentido de as fazer cumprir.

CAPÍTULO IV

Serviço de bar

Artigo 20.º

Exploração

1 — O bar existente no átrio do cine-teatro pode ser objecto
de contrato autónomo de concessão de exploração e ou arrenda-
mento a entidade externa à entidade gestora.

2 — A concessão de exploração, arrendamento ou qualquer ou-
tro negócio jurídico que envolva o bar carece de prévia autoriza-
ção por parte da Câmara Municipal de Aguiar da Beira.

CAPÍTULO V

Regras de conduta e sanções

Artigo 21.º

Regras de conduta

1 — É expressamente proibido fumar no cine-teatro municipal
de Aguiar da Beira, salvo nos locais sinalizados para o efeito.

2 — É expressamente proibido comer ou tomar bebidas fora da
zona de bar ou da zona dos camarins.

3 — É expressamente proibida a entrada de animais, excepto
quando acompanhantes de invisuais ou quando sejam parte inte-
grante do espectáculo, não podendo colocar em causa a segurança
do cine-teatro, sendo a sua permanência limitada a uma área res-
trita.

4 — É obrigatório o respeito por toda a sinalética existente no
local.

5 — No decurso de espectáculos/cinema não é permitido o uso
de telemóveis no interior do auditório.

Artigo 22.º

Sanções

1 — O não cumprimento do disposto neste Regulamento e a
prática de actos contrários às legítimas ordens do pessoal de ser-
viço no cine-teatro ou que sejam prejudiciais a terceiros darão origem
à aplicação de sanções conforme a gravidade do caso sem embar-
go de recurso à autoridade.

2 — Os infractores devem ser sancionados com:

a) Repreensão verbal;
b) Expulsão das instalações;
c) Inibição temporária de utilização das instalações;
d) Inibição definitiva de utilização das instalações.

3 — A aplicação das sanções referidas nas alíneas a) e b) do
número anterior são da competência do responsável da Câmara
Municipal incumbido de gerir as instalações, ou da entidade ges-
tora, no caso de ter sido concessionado, com eventual recurso às
forças da ordem.

4 — As sanções referidas nas alíneas c) e d) do n.º 2 serão apli-
cadas pelo executivo da Câmara Municipal, sob proposta dos ser-
viços incumbidos de gerir as instalações, ou da entidade gestora,
no caso de ter sido concessionado, com garantia de todos os direi-
tos de defesa.

5 — Qualquer prejuízo ou dano causado nas instalações ou nos
equipamentos pelas entidades autorizadas, além das sanções já re-
feridas no n.º 2 do presente artigo, pode implicar indemnização à
Câmara Municipal de Aguiar da Beira no valor do prejuízo causa-
do, ou a reposição do material ou instalações no seu estado inicial.
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CAPÍTULO VI

Equipamentos

Artigo 23.º

Material e equipamentos

1 — O material fixo e móvel existente nas instalações é
propriedade municipal, salvo registo em contrário e constante
no respectivo inventário, devendo este manter-se sempre actua-
lizado.

2 — O material que consta do inventário destina-se a ser utili-
zado pelos técnicos da Câmara Municipal ou da entidade gestora,
no caso de ter sido concessionado, podendo ser requisitado junta-
mente com os serviços técnicos dos funcionários pelas entidades a
quem tenha sido cedido o espaço.

3 — Qualquer dano proveniente da má utilização do material
por parte da entidade requerente será da sua inteira responsabilidade.

CAPÍTULO VII

Taxas/preços de utilização e condições de aplicação

Artigo 24.º

Aplicação em casos de cedência de instalações

1 — A cedência de instalações dá lugar ao pagamento de uma
taxa de utilização, conforme o definido no regulamento e tabela
de taxas e licenças do concelho de Aguiar da Beira.

2 — Poderá o executivo da Câmara Municipal de Aguiar da Beira,
através da Divisão de Acção Social e Cultural, estabelecer proto-
colos com entidades no intuito de isentar espectáculos/actividades
das taxas ou mesmo criar descontos especiais:

a) Os protocolos terão sempre como objectivo primordial o
desenvolvimento das actividades culturais;

b) As taxas a aplicar nestes casos, assim como as condi-
ções de utilização e exploração, deverão resultar da
aplicação de acordos e protocolos estabelecidos entre a
Câmara Municipal de Aguiar da Beira e as entidades em
causa.

3 — As isenções previstas no artigo 6.º do Regulamento e tabe-
la de taxas e licenças do concelho de Aguiar da Beira só terão lu-
gar quando o objecto social das entidades aí previstas for compro-
vadamente o de promover espectáculos/actividades, em que
manifestamente a utilização do auditório ou da sala de conferên-
cias do cine-teatro municipal seja a única possibilidade consentânea
com o interesse municipal.

Artigo 25.º

Funcionamento da bilheteira

1 — A utilização das instalações pelo público para acesso a ci-
nema dá lugar ao pagamento de um preço, conforme o definido
no Regulamento e tabela de taxas e licenças do concelho de Aguiar
da Beira, o qual será cobrado na bilheteira do cine-teatro munici-
pal de Aguiar da Beira.

2 — Nos casos previstos no n.º 3 do artigo 12.º, a bilheteira e
respectivos encargos são da responsabilidade da entidade organi-
zadora, sendo o valor do bilhete previamente autorizado pela Câmara
Municipal.

3 — No caso de se aceitarem reservas de bilhetes, podem
estes ser levantados até trinta minutos antes do início do espectá-
culo, ficando a bilheteira livre de qualquer compromisso após este
período.

4 — Na abertura da bilheteira deverão estar disponíveis, para
aquisição pelo público, pelo menos 25 % do número total de bi-
lhetes de lotação do auditório.

5 — Pode a Câmara Municipal realizar protocolos com outras
entidades, no intuito de criar descontos especiais ou mesmo isen-
tar da cobrança de preços, nos casos em que se justifique.

6 — A Câmara Municipal de Aguiar da Beira poderá promover
espectáculos/actividades gratuitas sempre que lhe aprouver, com-
petindo ao executivo deliberar nesse sentido.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 26.º

Seguro das instalações

A Câmara Municipal de Aguiar da Beira, ou a entidade gestora,
no caso de ter sido concessionado, obriga-se a efectuar seguro de
responsabilidade civil que cubra os riscos de acidente nas instala-
ções do cine-teatro municipal de Aguiar da Beira.

Artigo 27.º

Aceitação do Regulamento

1 — A utilização das instalações do cine-teatro municipal de Aguiar
da Beira pressupõe o conhecimento e aceitação do presente Regu-
lamento.

2 — O presente Regulamento e respectivos preços serão afixa-
dos em locais bem visíveis nas instalações do cine-teatro munici-
pal de Aguiar da Beira.

Artigo 28.º

Dúvidas e omissões

A resolução de dúvidas ou casos omissos no presente Regula-
mento compete ao presidente da Câmara Municipal de Aguiar da
Beira, sem prejuízo de competências do executivo municipal.

Artigo 29.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após publica-
ção no Diário  da República.

Regulamento da Zona Industrial de Aguiar da Beira

TÍTULO I

Disposições gerais

Nota Justificativa

A necessidade de se instalar uma zona industrial é uma consta-
tação que corresponde a uma vontade expressa desta autarquia desde
há já alguns anos. O local escolhido já acolhe actualmente algu-
mas unidades industriais, designadamente nos terrenos que são
contíguos à estrada municipal. Estas ocupações começaram há cerca
de 15 anos, tendo as parcelas sido vendidas de acordo com projec-
tos de loteamento parciais, os quais nunca foram devidamente
aprovados, licenciados e muito menos implementados.

O local apresenta-se pois, muito carenciado de infra-estruturas
para as actividades ali estabelecidas, pretendendo-se com o lotea-
mento e o presente Regulamento potenciar as condições das in-
dústrias já existentes e possibilitar uma utilização generalizada e
regularizada de todo o terreno, delimitando-se uma zona onde se
possa instalar com as devidas condições, a actividade industrial do
concelho.

Em relação às políticas municipais de ordenamento do territó-
rio, a zona onde se pretende intervir está devidamente destinada
para fins industriais em Plano Director Municipal (PDM), encon-
trando-se, de resto, tal uso já integrado no sítio, relacionado com
a zona urbana da vila, e devidamente aceite na vivência dos seus
habitantes desde há já bastantes anos.

A inexistência de espaços destinados à indústria devidamente
regulamentados e estruturados tem tido como consequência um fraco
aproveitamento de um sector económico que, no futuro, poderá
contribuir de forma positiva para o desenvolvimento sustentado
da região, para a criação de emprego e fixação das populações do
interior do País.
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CAPÍTULO I

1.º

Âmbito e aplicação

Consideram-se abrangidos pelo presente Regulamento todas as
construções edificadas e a edificar nos lotes que integram a zona
industrial de Aguiar da Beira, nos termos da planta de síntese anexa.

2.º

Definições

Além das que são referenciadas no PDM em vigor aquando da
aprovação do Regulamento, consideram-se ainda as seguintes defi-
nições:

Área do lote (Al) — é a superfície de cada lote definida pelos
seus contornos cotados em planta de síntese, indicada no
quadro anexo;

Área útil de construção (Ac) — é a soma das áreas de todos
os compartimentos;

Área bruta de implantação (Al) — é a projecção vertical da
área total edificada ou susceptível de edificação em cada
lote;

Coeficiente volumétrico — é o quociente entre o volume de
construção e a área do lote, devendo o seu valor ser consi-
derado como valor máximo permitido;

Coeficiente bruto de ocupação do solo — é o quociente entre
o somatório da área bruta de implantação de todas as edi-
ficações e a área do lote ou parcela, devendo o seu valor
ser considerado como valor máximo permitido;

Coeficiente líquido de ocupação do solo — é o quociente entre
o somatório da área útil de construção de todas as edifica-
ções e a área do lote ou parcela, devendo o seu valor ser
considerado como valor máximo permitido;

Índice de ocupação do solo — é o quociente entre o somató-
rio da área bruta de construção de todas as edificações e a
área do lote ou parcela, devendo o seu valor ser considera-
do como valor máximo permitido;

Número de pisos das edificações — é o número de pisos edi-
ficados acima da rasante da principal via de acesso à edifi-
cação;

Afastamento frontal — é a menor distância entre o alçado
frontal da construção e o limite da parcela do mesmo lado
e deverá ser medido do elemento construído mais perto da
extrema até ao limite do lote, devendo o valor ser cumprido
tanto se for medido perpendicularmente ao alinhamento do
terreno como perpendicularmente à construção;

Afastamento lateral — é a menor distância entre o alçado
lateral da construção e o limite da parcela do mesmo lado
e deverá ser medido do elemento construído mais perto da
extrema até ao limite do lote, devendo o valor ser cumprido
tanto se for medido perpendicularmente ao alinhamento do
terreno como perpendicularmente à construção;

Afastamento de tardoz — é a menor distância entre o alçado
posterior da construção e o limite da parcela do mesmo
lado e deverá ser medido do elemento construído mais per-
to da extrema até ao limite do lote, devendo o valor ser
cumprido tanto se for medido perpendicularmente ao ali-
nhamento do terreno como perpendicularmente à constru-
ção;

Altura máxima das edificações — medida à vertical da edifi-
cação a partir da rasante da respectiva via de acesso à edi-
ficação;

Área de impermeabilização — é a área total da parcela ocupada
com construções ou pavimentos impermeáveis.

3.º

Área total de intervenção

Considera-se como área total de intervenção a área total do terreno
a lotear.

4.º

Características do loteamento

1 — A área total do terreno a lotear é de 109 092 190 m2,
distribuídos por 27 lotes para instalação de actividades industriais,
com uma área total de 75 972 m2.

2 — A área total máxima de implantação que corresponde ao
coeficiente bruto máximo de ocupação do solo é de 15 088 m2.

3 — A área total bruta de construção máxima é de 22 709 m2,
que corresponde ao coeficiente líquido máximo de ocupação do
solo.

4 — O volume máximo é de 227 090 m3, que corresponde ao
coeficiente volumétrico máximo.

5 — A área máxima de impermeabilização é de 18 940 m2.
6 — Existem ainda lotes para funcionar como equipamentos

colectivos e espaços verdes com áreas totais de 7607 m2, com
uma área de implantação de 552,5 m2, uma área de construção de
727,5 m2, um volume de 4915 m2 e uma área de impermeabiliza-
ção de 1746,5 m2.

7 — Os estacionamentos públicos totalizam uma área de 3600 m2.
Para estacionamento público foi destinada uma área de 240,5 m2

e de 4635 m2 de área de estacionamento no interior dos lotes
particulares, perfazendo 15 m2 por cada um dos 309 lugares.

8 — Estabelece-se um perfil-tipo segundo as seguintes caracte-
rísticas: perfil-tipo maior ou igual a 10,80 m; sendo a faixa de
rodagem maior ou igual a 8 m; com passeios de, pelo menos, 1,40 m
de ambos os lados da faixa de rodagem.

5.º

Constituição e divisão dos lotes

Os lotes que constituem a zona industrial de Aguiar da Beira
poderão ser agrupados de modo a permitir a ampliação das unida-
des industriais ou a garantir áreas compatíveis com o tipo de ex-
ploração pretendida, desde que a ampliação ou o redimensionamento
sejam justificados e o índice de ocupação não ultrapasse o estipu-
lado pelos indicadores urbanísticos máximos previstos no PDM,
devendo para tal proceder-se a uma alteração ao loteamento de
acordo com a legislação em vigor.

6.º

Zonas verdes públicas

1 — Nas áreas definidas para espaços verdes será determinante:

a) A existência de uma faixa de protecção que envolva toda
a área ocupada pela zona industrial com a dimensão mí-
nima de 20 m e que contribua para o enquadramento vi-
sual e para a preservação do ambiente da zona envolvente;

b) Zonas de lazer enquadradas por zonas verdes onde se
implantarão bancos destinados ao repouso dos utentes,
designados corredores verdes que limitam o noroeste e
sudeste o loteamento.

2 — Os projectos de licenciamento de instalações industriais a
apresentar devem, para além das regras previstas na lei, indicar e
representar graficamente de forma conveniente os espaços exte-
riores, particularmente as zonas de armazenamento e estaciona-
mento e as zonas de enquadramento visual e paisagístico e a per-
centagem de impermeabilização das diferentes áreas.

CAPÍTULO II

Condicionamentos à utilização e ocupação do solo

7.º

Restrições à instalação

1 — As indústrias a instalar nesta zona deverão ser da classe C
e D, conforme a classificação legalmente estabelecida, podendo
também ser instalados armazéns cuja dimensão, características e
tipologia dos produtos armazenados se enquadrem no âmbito des-
te tipo de loteamento.

2 — A instalação de indústrias das outras classes carece de auto-
rização camarária, que verificará, aquando do licenciamento, a
capacidade das infra-estruturas do loteamento para suportar tal
actividade, devendo ter-se também em especial atenção o impacte
ambiental resultante, devendo, em todos estes casos, ser solicita-
do um estudo do mesmo que deverá ter em consideração a proxi-
midade da área urbana da vila.

3 — A Câmara poderá recusar a instalação de indústrias que, pela
sua dimensão, sejam grandes consumidoras de água ou fortemente
poluidoras do ambiente.

4 — O loteamento obedecerá escrupulosamente às disposições
legais contidas no PDM de Aguiar da Beira, à data da sua aprova-
ção, nomeadamente o disposto nos seus artigos 24.º a 27.º
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8.º

Tratamento dos efluentes

A Câmara Municipal poderá impor às unidades industriais a ins-
talação e funcionamento de órgãos de pré-tratamento dos efluentes
líquidos, de modo a garantir que as águas residuais deles saídas sa-
tisfaçam os parâmetros técnicos e ambientais de entrada na rede
de esgotos.

9.º

Resíduos industriais

Todo o produtor de resíduos industriais deverá promover a sua
eliminação ou remoção da zona industrial, nos termos a definir
em legislação camarária ou, na falta desta, no disposto no Decre-
to-Lei n.º 239/97 e legislação complementar.

10.º

Do ambiente

1 — As indústrias a instalar deverão obedecer à legislação espe-
cífica em vigor relativa à qualidade do ar, da água e intensidade do
ruído, designadamente:

Ar — Decreto-Lei n.º 352/90, de 9 de Novembro;
Água — Decreto-Lei n.º 74/90, de 7 de Março, com as alte-

rações introduzidas em 31 de Março e 31 de Dezembro de
1990, e Decreto-Lei n.º 45/94, de 22 de Fevereiro;

Ruído — Decreto-Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 259/2002,
de 23 de Novembro.

2 — Deverá ser respeitada a legislação relativa à utilização de
óleos, designadamente o Decreto-Lei n.º 88/91, de 23 de Feverei-
ro, sendo proibida a sua eliminação por processos de queimas que
provoquem poluição atmosférica acima dos níveis legalmente acei-
táveis, assim como o seu lançamento no solo, linhas de água ou
rede de esgotos.

3 — Caso se justifique, os projectos das indústrias a instalar
deverão indicar os dispositivos relativos à emissão de poeiras.

4 — A concessão do alvará de licença de construção poderá fi-
car condicionada à apresentação pelo requerente de documenta-
ção comprovativa e justificativa de que os processos de fabrico
empregues e as disposições antipoluição reduzem a mesma a valo-
res técnicos aceitáveis.

CAPÍTULO III

Condicionamentos à construção

11.º

Coeficiente bruto máximo de afectação do solo

O coeficiente bruto máximo de afectação do solo é de 0,2 e a
área de implantação terá o valor indicado na planta de síntese para
cada lote, sendo este considerado como medida máxima, sem pre-
juízo dos afastamentos definidos no artigo 14.º deste Regulamento.

12.º

Área útil máxima de construção

A área útil máxima de construção é de 30 %, não podendo ex-
ceder os valores indicados em planta de síntese para cada lote,
incluindo todas as construções.

13.º

Índice volumétrico máximo

O índice volumétrico máximo é de 3 m3/m2 e o volume de cons-
trução terá o valor indicado na planta de síntese para cada lote,
sendo este considerado como medida máxima.

14.º

Afastamentos

1 — O afastamento mínimo para implantação de construções é
o estabelecido no quadro síntese, devendo também ser cumpridos

os valores estabelecidos no artigo 27.º, n.º 2, alínea d), do PDM,
nomeadamente 7,5 m para o afastamento frontal e 5 m para os
afastamentos laterais e de tardoz.

2 — Deve ter-se em consideração que qualquer fachada virada
para um arruamento deverá ser considerada como frontal.

3 — Não poderão ser efectuadas quaisquer construções na área
definida na planta síntese como faixa de protecção, enquadramento
visual e preservação do ambiente sobre a zona envolvente, con-
forme descrita na alínea a) do n.º 5 do artigo 27.º do PDM.

15.º

Área máxima de impermeabilização

A área máxima de impermeabilização de cada lote é de 25 %.

16.º

Utilização da área não edificada

É expressamente proibida a utilização para fins industriais, in-
cluindo a armazenagem ou depósito de materiais, lixos, desperdí-
cios e outros, nas áreas não edificáveis a descoberto, definidas em
projecto como áreas verdes ou outras, onde o promotor industrial
adquirente terá de assegurar o arranjo dos elementos vegetais exis-
tentes em projecto.

17.º

Arborização periférica

1 — As faixas periféricas arborizadas no interior dos lotes para
garantir o enquadramento visual paisagístico dos mesmos, deverão
ser devidamente assinaladas na planta de implantação do projecto
de licenciamento, sendo obrigação do proprietário do lote a sua
implementação no âmbito das obras de construção do edifício, bem
como a sua posterior manutenção.

2 — Os depósitos de armazenagem exteriores às edificações deverão
ser enquadrados por cortinas de árvores ou arbustos, com uma
percentagem de 50 % de folha persistente.

18.º

Estacionamentos

1 — Deverá ser reservada uma área para estacionamento que
deverá assegurar o número de estacionamentos previstos no qua-
dro síntese para cada lote e não poderá ser equivalente a menos de
50 % do número total de empregados da unidade, sem contar com
o espaço para o estacionamento dos veículos pesados e de expe-
dição, que será analisado aquando do licenciamento, tendo em conta
o tipo de indústria a instalar.

2 — No caso de se pretender construir qualquer tipo de cober-
tura para a zona supra citada, deverá ser apresentado nesta Câma-
ra o respectivo projecto de licenciamento.

19.º

Habitação

Caso exista justificação, poder-se-á construir dentro do limite
da área de construção uma habitação destinada ao guarda ou segu-
rança das instalações, não podendo a sua área exceder os 80 m2,
sendo esta área parte integrante dos máximos definidos para os
indicadores urbanísticos previstos para cada lote.

20.º

Estética das construções

Todos os edifícios devem contribuir para a qualificação do lo-
cal, devendo as volumetrias dos elementos construídos integrar-se
harmoniosamente no espaço cumprindo as seguintes regras:

a) As construções devem ser implantadas de acordo com os
afastamentos e alinhamentos definidos no presente Re-
gulamento, sendo aceites variações ou alternativas desde
que devidamente justificadas e sempre que não compro-
metem os alinhamentos fundamentais aqui representados;

b) Os desenhos propostos para as construções devem con-
tribuir com os ritmos estabelecidos pela fenestração, pelo
equilíbrio dos vários elementos arquitectónicos e, generi-
camente, pela harmonia geral das formas para a qualifi-
cação do edifício e do espaço envolvente;
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c) É interdito o emprego de anúncios pintados directamente
sobre os paramentos exteriores, devendo a publicidade ser
executada através de painéis construídos em materiais
inalteráveis aos elementos atmosféricos e de fácil manu-
tenção, devendo estes fazer parte do processo de licen-
ciamento a apresentar à Câmara Municipal.

21.º

Arranjo dos espaços não edificados

Estes espaços deverão ser devidamente tratados e arborizados,
tendo em conta a sua funcionalidade, e resultarem num enquadra-
mento natural para o loteamento industrial.

22.º

Muros

1 — Os muros ou as vedações que delimitam os lotes deverão
ter a altura máxima de 1,20 m, não podendo ser decorados a não
ser por sebes vegetais, devendo quaisquer outros elementos ser
devidamente referenciados e demonstrados para apreciação cama-
rária aquando do pedido de licenciamento, não podendo em ne-
nhum deles ultrapassar os 2,2 m de altura.

2 — Quando os acidentes geográficos acusem uma diferença
altimétrica superior a 1 m entre os seus pontos extremos, a veda-
ção deverá escalonar-se nos tramos que sejam necessários para não
ultrapassar aquele limite.

23.º

Materiais e técnicas de construção

As técnicas e os materiais a aplicar nas construções, nomeada-
mente os de revestimento, deverão ser os característicos para este
tipo de construção, especificamente:

a) Alvenarias de tijolo revestidas com reboco ou qualquer outro
material, desde que devidamente enquadrável nas regras
estabelecidas pelo Regulamento Municipal de Obras e
Edificações Urbanas;

b) As chapas metálicas poderão servir tanto para a cobertu-
ra como para as paredes;

c) A utilização de técnicas e formas construtivas tradicio-
nais, nomeadamente construções com telhados caracte-
rísticos das construções destinadas à habitação só serão
aceitáveis se devidamente justificadas.

24.º

Das cores

As cores a utilizar nas construções devem ser objecto de apre-
ciação camarária, devendo estas contribuir para a qualificação da
obra e harmonização com a envolvência.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

25.º

Omissões

Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor e o Regu-
lamento Municipal de Urbanização e Edificação de Aguiar da Beira.

TÍTULO II

Das condições de venda e transmissão

CAPÍTULO I

Das condições de venda

26.º

Identificação e localização

Cada lote de terreno está devidamente identificado na planta da
zona industrial de Aguiar da Beira, anexa ao presente Regulamen-
to, com os respectivos números e área.

27.º

Regime de venda

1 — A venda dos lotes é feita em regime de propriedade plena.
2 — O preço de venda por metro quadrado da propriedade de

raiz é estabelecido conforme deliberação da Assembleia Municipal,
sob proposta da Câmara Municipal de Aguiar da Beira.

28.º

Requisitos prévios para a venda

1 — A atribuição de lotes para fins industriais far-se-á mediante
a prévia apresentação de uma candidatura à CMAB, pelo prazo de
30 dias a contar de aviso publicitado através de edital, e publici-
tado em jornais nacionais e regionais.

2 — As candidaturas deverão ser instruídas com as seguintes
peças:

a) Identificação do lote pretendido, ajustes e junções de lo-
tes conforme previsto no artigo 5.º, assim como possí-
veis alternativas;

b) Síntese do projecto através de memória descritiva e justi-
ficativa que esclareça quanto a áreas previstas de ocupa-
ção, coberta e descoberta e eventuais áreas de reserva para
futura expansão;

c) Matérias-primas principais a utilizar, fluxos e processos
de fabrico (diagrama de produção);

d) Produtos a fabricar;
e) Número de postos de trabalho a criar;
f) Consumos previstos de água e energia;
g) Impacte do projecto no ambiente, nomeadamente no que

concerne aos níveis de ruído, níveis de poluição atmosfé-
rica, efluentes líquidos e resíduos sólidos com indicação
de estimativas previstas e respectivos processos de trata-
mento;

h) Indicação da disponibilidade financeira e eventuais fontes
de financiamento;

i) Valor global do empreendimento;
j) Fases e calendarização do projecto.

3 — A candidatura deverá ser apresentada através de requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara de Aguiar da Beira, pedin-
do a admissão da mesma e onde se declare o conhecimento e acei-
tação expressa do presente Regulamento.

4 — Sempre que julgue necessário, a Câmara Municipal de
Aguiar da Beira poderá solicitar aos candidatos, no prazo de cin-
co dias úteis, elementos complementares aos referidos no número
anterior.

5 — Os candidatos deverão apresentá-los em igual prazo de 10 dias
úteis, sob pena de ser considerada sem efeito a atribuição provisória.

6 — A Câmara Municipal de Aguiar da Beira decidirá, no prazo
de 30 dias úteis contados a partir do final do prazo para apresen-
tação das candidaturas ou dos elementos complementares supra,
quanto à atribuição definitiva do lote.

7 — A deliberação é notificada aos interessados por carta regis-
tada com aviso de recepção.

29.º

Lotes não vendidos

1 — Os lotes que não forem adquiridos nesta fase poderão ser
posteriormente vendidos mediante candidatura proposta pelos in-
teressados, de acordo com o artigo anterior.

2 — A CMAB decidirá, no prazo de 30 dias úteis contados a partir
da sua apresentação, pela sua alienação definitiva.

3 — Se esta não for efectuada, o presidente da CMAB poderá
decidir a abertura de novo período para a apresentação de candi-
daturas.

30.º

Reclamações

Após as notificações, os candidatos à compra dos lotes dispõem
de um prazo de 10 dias para eventuais reclamações, que serão de-
cididas pela CMAB, de acordo com as regras do Código do Proce-
dimento Administrativo.
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31.º

Demarcação do lote

Findo o prazo estabelecido no artigo anterior, a pedido expres-
so do promitente comprador, proceder-se-á à demarcação do lote
a si atribuído.

32.º

Escritura de compra e venda

A escritura de compra e venda será outorgada no prazo máximo
de cinco dias contados a partir do pagamento integral do preço do
lote.

33.º

Cláusulas da escritura

Da escritura pública de compra e venda deverão, obrigatoria-
mente, constar os seguintes elementos:

a) A identificação do lote;
b) O tipo de indústria a instalar;
c) O prazo máximo para o início do procedimento de auto-

rização das edificações, estabelecido no n.º 2 do artigo 39.º;
d) Os prazos máximos para o início e conclusão da constru-

ção das edificações, estabelecidos no artigo 37.º,
e) O prazo máximo para o início de actividade, estabelecido

no artigo 40.º;
f) A proibição de utilização do lote para fins diferentes do

estipulado;
g) A proibição de transmissão ou cedência, a qualquer título,

do lote de terreno e das instalações ou da posição contra-
tual, sem o consentimento prévio da Câmara Municipal
de Aguiar da Beira;

h) A declaração de conhecimento e aceitação do presente
Regulamento.

34.º

Registo

A escritura de compra e venda dos lotes será obrigatoriamente
sujeita a registo, devendo o comprador fazer prova do mesmo junto
da Câmara Municipal de Aguiar da Beira, no prazo de 90 dias a
contar da data da outorga da escritura.

35.º

Encargos do comprador

1 — Estão a cargo do comprador todas as despesas fiscais, de-
signadamente as seguintes:

a) Imposto de selo devido pela aquisição, a efectuar em si-
multâneo com o pagamento inicial;

b) Imposto municipal de Sisa devido pela transmissão, no prazo
de 30 dias após a notificação da deliberação de atribuição
e venda;

c) As despesas inerentes à própria escritura.

2 — Sem prejuízo do estabelecido no n.º 6 do artigo 47.º, cons-
tituem ainda encargos do comprador todas as despesas inerentes
ao processo de licenciamento industrial.

36.º

Caução

1 — Com o objectivo de garantir o exacto e pontual cumpri-
mento das obrigações que assume com a celebração da escritura
pública, nomeadamente o da realização das obras de urbanização
necessárias, assim como o de eventuais reparações nas infra-estru-
turas, cada comprador terá que pagar uma caução por cada lote,
segundo as regras do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16
de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

2 — A caução deverá ser assegurada através de depósito em di-
nheiro, mediante garantia bancária, à ordem da CMAB, hipoteca
sobre os lotes ou seguro-caução, devendo ser especificado o fim a
que se destina, segundo o disposto no artigo 54.º, n.º 2, do Decre-
to-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

3 — Se o comprador dos lotes optar por prestar a caução atra-
vés de garantia bancária, deverá apresentar documento pelo qual
uma instituição de crédito legalmente autorizada assegure, até ao
limite do valor da caução, o pagamento imediato de quaisquer quantias
exigidas em virtude do incumprimento do estipulado no n.º 1.

4 — Todas as despesas relativas à caução serão por conta do
adquirente do lote.

37.º

Prazo para início e conclusão das edificações

O comprador do lote deverá iniciar e terminar a construção das
edificações nos prazos máximos de seis meses e dois anos, respec-
tivamente, contados a partir da emissão do alvará de autorização
das edificações, considerando-se terminada a construção com a
aprovação da vistoria ou com a emissão da licença de utilização.

38.º

Sanções

1 — Terminado o prazo estabelecido, se o comprador não tiver
iniciado a construção ficará obrigado a pagar à Câmara Municipal
de Aguiar da Beira a soma de 25 % do valor total do lote, no pri-
meiro ano, e 50 %, no segundo.

2 — Se o comprador não tiver terminado a construção dentro
do prazo, pagará, a título de sanção, à Câmara Municipal de Aguiar
da Beira a soma correspondente a 20 % do valor do lote, no pri-
meiro ano, e 40 %, no segundo.

3 — As importâncias deverão ser pagas no prazo de 22 dias a
contar do início de cada período anual, procedendo-se ao débito
na tesouraria e consequente relaxe, caso não sejam pagas.

4 — Se mesmo assim forem ultrapassados os prazos referidos
nos n.os 1 e 2, o lote, assim como eventuais benfeitorias realiza-
das, reverterão a favor do município, nos termos do disposto nos
n.os 2 a 4 do artigo 46.º

5 — Não se aplica o disposto no número anterior se o compra-
dor do lote tiver constituído empréstimo para realizar as construções,
prevalecendo, neste caso, a favor da entidade financiadora, qual-
quer privilégio que haja sido constituído.

6 — A Câmara Municipal de Aguiar da Beira poderá ainda deli-
berar, mediante requerimento fundamentado do adquirente, a não
aplicação das sanções referidas nos n.os 1 e 2.

39.º

Licenciamento

1 — O processo de licenciamento industrial será da responsabi-
lidade e promovido pelo adquirente junto das entidades competentes.

2 — O licenciamento das edificações será requerido pelo adqui-
rente junto da Câmara Municipal de Aguiar da Beira, através da
apresentação do respectivo projecto, nos termos da legislação em
vigor, no prazo de dois meses após a celebração da escritura.

3 — O licenciamento de todos os projectos de instalações in-
dustriais, abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 69/2003, de 10 de Abril,
devem obedecer às normas expressas pelo Decreto Regulamentar
n.º 8/2003, de 11 de Abril, carecendo ainda de licenciamento pré-
vio pelo organismo competente.

4 — A construção poderá ser feita de forma faseada, quando a
sua dimensão ou interesse o justifique, o interessado o requeira e a
Câmara Municipal de Aguiar da Beira o autorize.

5 — A autorização expressa por parte da Câmara Municipal, quando
à construção por fases, será consagrada na escritura de compra e
venda.

6 — A Câmara Municipal de Aguiar da Beira só poderá autorizar
o faseamento se na primeira fase ficar garantido o início da acti-
vidade.

40.º

Prazo para o início da actividade

1 — O prazo para o início de actividade é de dois meses após a
emissão da licença de utilização, devendo estar a unidade industrial
em plena laboração dentro dos parâmetros definidos no projecto
aprovado e licenciado pelas entidades competentes.

2 — Este prazo poderá admitir excepções desde que devidamente
justificadas por demora na aprovação de projectos ou financia-
mentos, não imputáveis ao adquirente.
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3 — A Câmara Municipal de Aguiar da Beira decidirá das excep-
ções mediante exposição fundamentada, devidamente instruída com
a documentação apropriada em que se comprovem inequivocamente
os factos.

4 — Caso não seja apresentada qualquer justificação ou a mes-
ma não seja julgada procedente, o lote e as respectivas benfeitorias
reverterão a favor da Câmara Municipal de Aguiar da Beira, nos
termos do disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 46.º

41.º

Da venda

1 — A atribuição e venda dos lotes será efectuada através de
deliberação da Câmara Municipal de Aguiar da Beira, depois de
analisados os requerimentos dos candidatos.

2 — O candidato a quem tenha sido atribuído o lote a título
definitivo deverá proceder ao pagamento imediato de 10 % do preço
estipulado a título de sinal, ficando simultaneamente obrigado ao
pagamento do remanescente do preço do lote no acto da outorga
da escritura pública de compra e venda.

3 — A falta de pagamento, nas condições descritas no número
anterior, implica a revogação da deliberação da atribuição dos lo-
tes e a perca de qualquer quantia já paga a título de sinal a favor
da Câmara Municipal de Aguiar da Beira.

42.º

Factores de preferência na atribuição dos lotes

1 — Caso exista mais do que um candidato interessado na aqui-
sição do mesmo lote, serão factores de preferência para a sua atri-
buição os seguintes:

a) Ter idade até 41 anos, inclusive;
b) Indústrias complementares de actividades regionais;
c) Indústrias não poluentes;
d) Criação de maior número de postos de trabalho.

2 — Poderão ser preteridas as unidades industriais grandes con-
sumidoras de água, grandes produtoras de águas residuais, produto-
ras de resíduos tóxicos ou perigosos, as de alto risco ou que possuam
outros factores considerados perturbadores, na perspectiva do
desenvolvimento sustentado, integrado e harmonioso da região.

3 — A Câmara Municipal reserva-se sempre o direito de não
efectuar a atribuição ou venda dos lotes, desde que a indústria não
se insira na política deste município para o sector, nomeadamente
nos critérios estabelecidos no artigo 10.º deste Regulamento.

CAPÍTULO III

Das condições de transmissão

43.º

Transmissão dos lotes

1 — Carecem de consentimento expresso, dado por escrito pela
Câmara Municipal de Aguiar da Beira, todos os negócios jurídicos
inter vivos relativos à transmissão de lotes, construções ou
benfeitorias neles realizadas.

2 — A Câmara Municipal tem direito de preferência na aliena-
ção prevista no número anterior.

3 — O valor das aquisições será o do custo de aquisição à Câ-
mara, salvo no caso de existirem benfeitorias úteis ou necessárias.

4 — Para os efeitos do disposto no presente artigo, são equipa-
radas, ainda que faseadas, as transmissões de partes sociais, quotas
ou acções de qualquer tipo de sociedade, superiores a 75 % do ca-
pital social.

44.º

Das benfeitorias

As benfeitorias úteis ou necessárias, determinam um valor acres-
cido no custo de aquisição por parte da Câmara, sendo o mesmo
fixado por uma comissão de avaliação composta por três peritos,
sendo um nomeado pelo alienante, outro pela Câmara Municipal
de Aguiar da Beira e um terceiro a designar pela Associação dos
Industriais da Construção Civil e Obras Públicas do Norte
(AICCOPN).

45.º

Sanções

1 — São nulos todos os negócios relativos a transmissão de lotes,
previstos no artigo 43.º, sem a expressa autorização escrita da Câmara
Municipal de Aguiar da Beira.

2 — A Câmara Municipal poderá ainda optar pelo exercício do
direito de reversão dos lotes e benfeitorias nele implantadas, apli-
cando-se, neste caso, o disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 46.º

CAPÍTULO IV

Disposições finais

46.º

Resolução e reversão

1 — Constituem causas de resolução do contrato de compra e
venda dos lotes, além das legalmente previstas:

a) O não cumprimento do prazo de início do procedimento
de autorização de edificação, previsto no n.º 2 do arti-
go 39.º;

b) O não cumprimento dos prazos de início e conclusão da
construção, previstos na alínea c) do artigo 33.º, sem pre-
juízo do estabelecido no n.º 5 do artigo 38.º;

c) O não cumprimento do prazo máximo para o início de
actividade, nos termos do n.º 1 do artigo 40.º, sem pre-
juízo do estabelecido nos n.os 2 a 4 do mesmo artigo;

d) A alteração ao fim do uso do lote, definido na escritura
de compra e venda, nos termos da alínea e) do artigo 33.º,
sem o prévio consentimento expresso, por escrito, da
CMAB.

2 — A reversão implica que o adquirente perca, a favor da Câ-
mara Municipal, não só o lote mas também as benfeitorias que
nele tenham sido implantadas, com perda da totalidade das quan-
tias já entregues.

3 — O exercício do direito de reversão está sempre sujeito a
audiência prévia do comprador, que deverá responder no prazo
máximo de 10 dias.

4 — A resolução do contrato de compra e venda opera-se, pela
comunicação, por escrito, da Câmara Municipal ao adquirente,
devendo este, no prazo de 15 dias a contar da notificação de tal
comunicação, dirigir-se à Divisão Administrativa e Financeira para
instruir e acordar os prazos da escritura de reversão.

47.º

Incentivos

1 — A CMAB concederá incentivos e benefícios fiscais, no âmbito
das suas competências tributárias, previstas no artigo 4.º, n.º 4, da
Lei das Finanças Locais, aos adquirentes de lotes que cumpram as
seguintes condições:

a) Uma comparticipação no valor de 9975,96 euros para as
indústrias que promovam a criação de cinco postos de
trabalho;

b) Uma comparticipação no valor de 14 963,94 euros para
as indústrias que promovam a criação de 10 postos de
trabalho;

c) Uma comparticipação de 19 951,92 euros para as indús-
trias que procedam à criação de 15 postos de trabalho;

d) Uma comparticipação de 24 939,89 euros para as indús-
trias que procedam à criação de 20 ou mais postos de
trabalho.

2 — Acresce a comparticipação de 1995,10 euros por cada posto
de trabalho permanente, além dos 20.

3 — Só serão considerados como postos de trabalho, para efei-
to da atribuição dos presentes incentivos, os ocupados por traba-
lhadores com contratos celebrados sem termo.

4 — A admissão de trabalhadores para efeitos de contagem de
postos de trabalho só é considerada até um ano a partir do início
da actividade.
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5 — A comparticipação será paga nos seis meses subsequentes à
celebração dos contratos, mediante prova adequada da sua celebra-
ção na modalidade referida no n.º 3, e nunca ultrapassará o máximo
de 74 819, 68 euros.

6 — Os adquirentes beneficiarão ainda de uma isenção das taxas
inerentes ao processo de licenciamento industrial, e tarifas de li-
gação de água e saneamento, no caso de instalação ou ampliação
de novas unidades industriais que se traduzam na criação de cinco
ou mais postos de trabalho.

7 — A CMAB poderá conceder outro tipo de incentivos, no caso
de instalação ou ampliação de unidades industriais que sejam con-
sideradas de superior interesse para o concelho, mediante delibe-
ração devidamente fundamentada e concretizadora desse mesmo
interesse.

48.º

Dúvidas e omissões

As dúvidas e as omissões sobre a interpretação deste Regula-
mento serão resolvidas e integradas pelas disposições legais em vigor
e serão da competência da Câmara Municipal de Aguiar da Beira.

49.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua pu-
blicação.

Regulamento para Inspecção de Ascensores,
Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes

O Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, na esteira do
estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 159/99,
de 14 de Setembro, transferiu para as autarquias a competência
para o licenciamento e fiscalização de elevadores, monta-cargas,
escadas mecânicas e tapetes rolantes.

O presente Regulamento pretende regulamentar toda a activi-
dade de licenciamento e fiscalização em matéria de ascensores, monta-
-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes.

Assim, nos termos das disposições conjugadas do artigo 7.º do
Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, artigo 53.º, n.º 1,
alínea q), e n.º 2, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,
na redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e artigo 241.º
da CRP, foi aprovado o Regulamento de Licenciamento e Fiscali-
zação de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes
Rolantes, depois de submetido a discussão pública, nos termos do
artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece as disposições aplicáveis à
manutenção e inspecção de ascensores, monta-cargas, escadas
mecânicas e tapetes rolantes, de agora em adiante designados,
abreviadamente, por instalações, após a sua entrada em serviço.

2 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente diploma as
instalações identificadas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei
n.º 295/98, de 22 de Setembro, bem como os monta-cargas de carga
nominal inferior a 100 kg.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente diploma entende-se por:

a) Entrada em serviço ou entrada em funcionamento — o
momento em que a instalação é colocada à disposição dos
utilizadores;

b) Manutenção — o conjunto de operações de verificação,
conservação e reparação efectuadas com a finalidade de
manter uma instalação em boas condições de segurança e
funcionamento;

c) Inspecção — o conjunto de exames e ensaios efectuados
a uma instalação, de carácter geral ou incidindo sobre
aspectos específicos, para comprovar o cumprimento dos
requisitos regulamentares;

d) Empresa de manutenção de ascensores (EMA) — a enti-
dade que efectua e é responsável pela manutenção das
instalações, cujo estatuto constitui o anexo I do Decreto-
-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

e) Entidade inspectora (EI) — a empresa habilitada a efec-
tuar inspecções a instalações, bem como a realizar inqué-
ritos, peritagens, relatórios e pareceres, cujo estatuto
constitui o anexo IV do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28
de Dezembro.

CAPÍTULO II

Manutenção

Artigo 3.º

Obrigação de manutenção

1 — As instalações abrangidas pelo presente diploma ficam,
obrigatoriamente, sujeitas a manutenção regular, a qual é assegu-
rada por uma EMA, que assumirá a responsabilidade, criminal e
civil, pelos acidentes causados pela deficiente manutenção das ins-
talações ou pelo incumprimento das normas aplicáveis.

2 — O proprietário da instalação é responsável solidariamente,
nos termos do número anterior, sem prejuízo da transferência da
responsabilidade para uma entidade seguradora.

3 — Para efeitos de responsabilidade criminal ou civil presume-
-se que os contratos de manutenção, a que respeita o artigo se-
guinte, integram sempre os requisitos mínimos estabelecidos para
o respectivo tipo, estabelecidos no artigo 5.º

4 — A EMA tem o dever de informar por escrito o proprietá-
rio, das reparações que se torne necessário efectuar.

5 — Caso seja detectada situação de grave risco para o funcio-
namento da instalação, a EMA deve proceder à sua imediata imo-
bilização, dando disso conhecimento, por escrito, no prazo de
quarenta e oito horas, ao proprietário e à Câmara Municipal.

Artigo 4.º

Contrato de manutenção

1 — O proprietário de uma instalação em serviço é obrigado a
celebrar um contrato de manutenção com uma EMA.

2 — O contrato de manutenção, no caso de instalações novas,
deverá iniciar a sua vigência no momento da entrada em serviço
da instalação, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — Durante o primeiro ano de funcionamento da instalação, a
entidade instaladora fica obrigada, directamente ou através de uma
EMA, a assegurar a sua manutenção, salvo se o proprietário a
desobrigar através da celebração de um contrato de manutenção
com uma EMA.

Artigo 5.º

Tipos de contrato de manutenção

1 — O contrato de manutenção, a estabelecer entre o proprie-
tário de uma instalação e uma EMA, pode corresponder a um aos
seguintes tipos:

a) Contrato de manutenção simples — destinado a manter a
instalação em boas condições de segurança e funcionamen-
to, sem incluir substituição ou reparação de componentes;

b) Contrato de manutenção completa — destinado a manter
a instalação em boas condições de segurança e funciona-
mento, incluindo a substituição ou reparação de compo-
nentes, sempre que se justificar.

2 — Nos contratos referidos no número anterior deverão cons-
tar os serviços mínimos e os respectivos planos de manutenção,
identificados no anexo II  do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de
Dezembro.

3 — Na instalação, designadamente na cabina do ascensor, de-
vem ser alisados, de forma bem visível e legível, a identificação
da EMA, os respectivos contactos e o tipo de contrato de manu-
tenção celebrado.
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CAPÍTULO III

Inspecção

Artigo 6.º

Competências da Câmara

1 — Sem prejuízo das atribuições e competências legalmente
atribuídas ou delegadas a outras entidades, a Câmara, no âmbito do
presente diploma, é competente para:

a) Efectuar inspecções periódicas e reinspecções às instala-
ções;

b) Efectuar inspecções extraordinárias, sempre que o consi-
derem necessário, ou através de pedido fundamentado dos
interessados;

c) Realizar inquéritos a acidentes decorrentes da utilização
ou das operações de manutenção das instalações.

2 — É cobrada uma taxa pela realização das actividades referi-
das nas alíneas a) e b) do número anterior, quando realizadas a
pedido dos interessados.

3 — Para o exercício das atribuições supra-referidas, a Câmara
Municipal pode recorrer às entidades previstas ao artigo 10.º do
Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

Artigo 7.º

Realização das inspecções e reinspecções

1 — As instalações devem ser sujeitas a inspecção com a se-
guinte periodicidade:

a) Ascensores:

i) Dois anos — quando situados em edifícios comerciais
ou de prestação de serviços, abertos ao público;

ii) Quatro anos — quando situados em edifícios mistos,
de habitação e comerciais ou de prestação de serviços;

iii ) Quatro anos — quando situados em edifícios habita-
cionais com mais de 32 fogos ou mais de oito pisos;

iv) Seis anos — quando situados em edifícios habitacio-
nais não incluídos no número anterior;

v) Seis anos — quando situados em estabelecimentos
industriais:

vi) Seis anos — nos casos não previstos nos números
anteriores;

b) Escadas mecânicas e tapetes rolantes — dois anos;
c) Monta-cargas — seis anos.

2 — Para efeitos do número anterior, não são considerados os
estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços situados
ao nível do acesso principal do edifício.

3 — Sem prejuízo de menor prazo que resulte da aplicação do
disposto no n.º 1, decorridas que sejam duas inspecções periódicas,
as mesmas passarão a ter periodicidade bienal.

4 — As inspecções periódicas devem obedecer ao disposto no
anexo V do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 do Dezembro.

5 — Se, em resultado das inspecções periódicas, forem impos-
tas cláusulas referentes à segurança de pessoas, deverá proceder-se
a uma reinspecção, para verificar o cumprimento dessas cláusulas,
nos termos definidos no anexo V do Decreto-Lei n.º 320/2002, de
28 de Dezembro.

6 — Os utilizadores poderão participar à Câmara Municipal o
deficiente funcionamento das instalações, ou a sua manifesta falta
de segurança, podendo a Câmara Municipal determinar a realiza-
ção de uma inspecção extraordinária.

7 — Não sendo requerida no prazo legal a inspecção ou
reinspecção, deverá a Câmara Municipal notificar o proprietário
ou o seu representante para, no prazo previsto na lei, requerer e
pagar a inspecção ou reinspecção e respectivas taxas, com a ad-
vertência de que, não o fazendo, fica sujeito à instauração de pro-
cesso de contra-ordenação possível de aplicação de coima e à possível
selagem do equipamento, nos termos previstos do artigo 9.º

Artigo 8.º

Acidentes

1 — As EMA e os proprietários das instalações, directamente
ou através daquelas, são obrigados a participar à Câmara Munici-

pal todos os acidentes ocorridos nas instalações, no prazo máximo
de três dias após a ocorrência, devendo essa comunicação ser ime-
diata no caso de haver vítimas mortais.

2 — Sempre que dos acidentes resultem mortes, ferimentos gra-
ves ou prejuízos materiais importantes, deve a instalação ser imo-
bilizada e selada até ser feita uma inspecção às instalações a fim
de ser elaborado um relatório técnico que faça a descrição porme-
norizada do acidente.

3 — Os inquéritos, visando o apuramento das causas e das con-
dições em que ocorreu um acidente, devem ser instruídos com o
relatório técnico emitido nos termos do número anterior.

4 — A Câmara Municipal deve enviar à DGE cópia dos inquéri-
tos realizados, no âmbito da aplicação do presente artigo.

Artigo 9.º

Selagem das instalações

1 — Sempre que as instalações não ofereçam as necessárias
condições de segurança, compete à Câmara Municipal, por sua
iniciativa, ou às entidades por aquelas habilitadas ou por solicita-
ção da EMA, proceder à respectiva selagem.

2 — Consideram-se, para os efeitos no número anterior, entre
outras, que não oferecem as necessárias condições de segurança as
instalações cujo certificado esteja caducado.

3 — A selagem prevista no n.º 1 será feita por meio de selos de
chumbo e fios metálicos ou outro material adequado, sendo deste
facto dado conhecimento ao proprietário e à EMA.

4 — Após a selagem das instalações, estas não podem ser pos-
tas em serviço sem inspecção prévia que verifique as condições de
segurança, sem prejuízo da prévia realização dos trabalhos de re-
paração das deficiências, a realizar sob responsabilidade de uma EMA.

5 — Para os efeitos do número anterior, a EMA solicitará por
escrito à Câmara Municipal a desselagem temporária do equipa-
mento para proceder aos trabalhos necessários, assumindo a res-
ponsabilidade de o manter fora de serviço para o utilizador.

6 — A selagem das instalações pode igualmente ser feita por
uma EI, desde que para tanto haja sido habilitada pela Câmara
Municipal.

Artigo 10.º

Presença de um técnico de manutenção

1 — No acto da realização de inspecção, inquérito ou peritagem,
é obrigatória a presença de um técnico da EMA responsável pela
manutenção, o qual deverá providenciar os meios para a realiza-
ção dos ensaios ou testes que seja necessário efectuar.

2 — Em casos justificados, o técnico responsável referido no
número anterior poderá fazer-se representar por um delegado,
devidamente credenciado.

CAPÍTULO IV

Sanções

Artigo 11.º

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima:

a) De 250 euros a 1000 euros — a falta da presença do téc-
nico responsável pela manutenção de ascensores no acto
da inspecção, nos termos previstos no artigo anterior;

b) De 250 euros a 5000 euros — o não requerimento da rea-
lização de inspecção nos prazos previstos no n.º 1 do
anexoV ao Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro;

c) De 1000 euros a 5000 euros — o funcionamento de um
ascensor, monta-cargas, escada mecânica e tapete rolan-
te sem existência de contrato de manutenção, nos ter-
mos previstos no artigo 4.º

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — À imobilização das instalações é aplicável o disposto no

artigo 162.º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado
pelo Decreto Regulamentar n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951.

4 — No caso de pessoa singular, o montante máximo da coima
a aplicar é de 3750 euros.
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5 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do infrac-
tor, podem ser aplicadas as sanções acessórias previstas no n.º 1
do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de
Setembro.

Artigo 12.º

Instrução do processo e aplicação das coimas
e sanções acessórias

A competência para determinar a instauração dos processos de
contra-ordenação e aplicar as coimas e sanções acessórias pertence
ao presidente da Câmara Municipal.

Artigo 13.º

Obras em ascensores

1 — As obras a efectuar nos ascensores presumem-se:

a) Benfeitorias necessárias — as de manutenção;
b) Benfeitorias úteis — as de beneficiação.

2 — A enumeração das obras que integram a classificação do
número anterior consta do anexo M ao Decreto-Lei n.º 320/2002,
de 28 de Dezembro.

3 — Os encargos com as obras classificadas no n.º 1 são
suportados nos termos da legislação aplicável, nomeadamente do
Regime Jurídico do Arrendamento Urbano e da Propriedade Hori-
zontal.

4 — Os proprietários dos ascensores não podem opor-se à rea-
lização de obras de beneficiação pelos inquilinos, desde que aquelas
sejam exigidas por disposições regulamentares de segurança.

Artigo 14.º

Taxas

1 — As taxas devidas à Câmara pela realização de inspecções
periódicas, reinspecções e outras inspecções, previstas no n.º 2 do
artigo 6.º, são as constantes da tabela de taxas e licenças munici-
pais.

2 — As taxas por inspecções especiais serão fixadas pela Câ-
mara Municipal e pela EI contratada para a prestação destes ser-
viços, caso acaso.

3 — As inspecções, reinspecções e inspecções especiais, quando
coercivos, os preços fixados na tabela sofrem um agravamento de
50 %.

Artigo 15.º

Fiscalização

1 — A competência para a fiscalização do cumprimento das
disposições relativas às instalações previstas neste diploma com-
pete à Câmara Municipal, sem prejuízo das competências atribuí-
das por lei a outras entidades.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a execução
das acções necessárias à realização de auditorias às EMA e EI no
âmbito das competências atribuídas à DGE.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 16.º

Casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas, decorrentes da aplica-
ção do presente Regulamento, serão resolvidos pela lei geral e, na
falta desta, por deliberação camarária.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor, após aprovação da
Assembleia Municipal, no dia útil imediato ao da sua publicação
no Diário da República.
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